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Diário da República, 2.ª série PARTE C

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 8807/2023

Sumário: Designa Pedro Samuel Costa Rama para exercer as funções de motorista.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, no n.º 7 do artigo 4.º, nos números 1 a 3 do 
artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer funções 
como motorista no meu Gabinete Pedro Samuel Costa Rama, Guarda da Guarda Nacional Republi-
cana, afeto à 3.ª Companhia do Grupo de Segurança/Unidade de Segurança e Honras de Estado.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do referido decreto-lei, a nota curricular 
do ora designado é publicada em anexo ao presente despacho, que produz efeitos a 1 de agosto 
de 2023.

3 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto-lei, publique-se na 
2.ª série do Diário da República e publicite-se na página eletrónica do Governo.

31 de julho de 2023. — A Ministra da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Elvira Maria 
Correia Fortunato.

Nota Curricular

Nome: Pedro Samuel Costa Rama.
Naturalidade: Coimbra.
Habilitações:

2015 — 12.º ano — Curso de Línguas e Humanidades;
2016 — 7.º Curso Formação Geral de Praças do Exército Português;
2017 — Curso de Transmissões e Curso Cripto do Exército Português;
2019 — Curso de Formação de Guardas (GNR), Centro de Formação de Portalegre;
2023 — Curso de Segurança Proteção e Resiliência de Infraestruturas;
2023 — Suporte Básico de Vida com Desfibrilhação Automática Externa — SBV/DAE.

Percurso profissional:

2017-2019 — Operador de Telecomunicações, no Centro de Comando do Estado Maior do 
Exército;

2020-2023 — Colocação na 3.º Companhia do Grupo de Segurança/USHE, a prestar serviço 
no Ministério dos Negócios Estrangeiros.
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